






























 

 

 P.I 15.607.737-2 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                                   www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

 

 TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E DO CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO  

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 
 
 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 42/2018, 
CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, COM 
INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR 
E O MUNICÍPIO DE CURITIBA. 

 
 
 
 
O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, 
Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo Secretário, Sr. SANDRO ALEX, portador do RG nº 
3.978.187-5 e do CPF nº 775.354.059-91, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, 
Curitiba – Paraná, o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 
Paraná, neste ato representado pelo Diretor Geral Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 466.889-45 e do CPF nº 860.029.889-04, com domicílio especial a 
Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar, Curitiba – Paraná e MUNICÍPIO DE CURITIBA, CNPJ nº 
76.417.005/0001-86, com Sede na Avenida Cândido de Abreu, 817 - Centro, Curitiba – Paraná, 
neste ato representado por seu Prefeito RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, brasileiro, 
casado, portador do RG n.º 531.233-7 e CPF n.º 232.242.319-04, com domicílio especial na Avenida 
Cândido de Abreu, 817 - Centro, Curitiba – Paraná., celebram o 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 
042/2018, celebrado em Curitiba, na data de 27/04/2018, que tem por objeto a “conjugação de 
esforços destinada a melhorar a segurança e mobilidade dos usuários na circulação e transposição 
da Linha Verde, no Município de Curitiba, mediante a contratação do projeto executivo de 
engenharia e posterior execução das obras para a implantação de: I – Trinário da Marechal 
Floriano Peixoto : implantação de dois novos viadutos nas ruas Ane Frank e Tenente Francisco 
Ferreira de Souza, e de suas alças de acesso; além da implantação de estrutura metálica para 
usuários do transporte coletivo no viaduto da Marechal, com as seguintes coordenadas geográficas: 
Av. Mal. Floriano: Longitude-675621.40E  Latitude-7182106.66S; Rua Ane Frank: Longitude-
675621.01E  Latitude-7182012.20S; Rua Ten. Francisco Ferreira de Souza Longitude- 675449.00E 
Latitude-7181839.00S II – Transposição na Estação São Pedro: implantação de duas trincheiras 
interligando as ruas Omar Raymundo Pichet com Mal. Althair Roszanniy e Rua Barão do Santo 
Ângelo com Rua Ipiranga, bem como, adequação dos seus acessos, com as seguintes coordenadas 
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geográficas: Rua Raymundo Pichet. Longitude-672489.36E Latitude-7177911.96S; Rua Santo 
Ângelo Longitude-672375.58-E Latitude-7177761.39S; conforme detalhamento constante do Plano 
de Trabalho de fls. 242/250 e Parecer Técnico de fls. 281/284”. Fundamenta-se o presente Termo 
Aditivo no contido no protocolo integrado nº 15.607.737-2, com amparo na Lei Federal n.º 8.666/93, 
Lei Estadual n.º 15.608/2007 e demais Legislações Federais e Estaduais pertinentes, e será regido 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Plano de Trabalho e repactuação do Cronograma 
Físico-Financeiro, para melhor adequação técnica, decorrente do ajuste de quantitativos e inclusão 
de serviços, devidamente justificados no presente protocolado, conforme Ofícios n° 054/2020 –EM 
(fls. 120/123) do Prefeito de Curitiba, Parecer Técnico favorável da fiscal do Convênio (fls.226/228a), 
Informação do DFIL/SEIL (fls. 232/236a) e consoante autorização do Secretário de Estado da 
Secretaria de Infraestrutura e Logística (fls. 211). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor original do convênio permanece inalterado, conforme quadro abaixo (Informação do 
DFIL/SEIL fls. 232/236a): 
 

 
 
Parágrafo Primeiro. A proporcionalidade do ajuste será mantida, ou seja, 75,23% de aporte do 
Estado, e 24,77 % do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante às fls. 195/202. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 
O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e 
Logística, de acordo com o constante às fls. 203/211. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
 

Curitiba, 04 de agosto de 2020. 
 
 
 

SANDRO ALEX 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 
 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Diretor Geral do DER/PR 

 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO  
Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 042/2018 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
CURITIBA. 
 
 
 
 
 
 

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, 

neste ato representada pelo Secretário SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto Estadual nº 

1313/2023, inscrito no CPF sob o nº 775.354.059-91, portador da Carteira de Identidade RG nº 

3.978.187-5, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 

 

INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 

inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 

Paraná, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, 

nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.668.894-5, com domicílio 

especial na Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar, Curitiba – Paraná; 

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CURITIBA, com Sede na Rua Cândido de Abreu, nº 817, 

Centro Cívico, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 76.417.005/0001-86, neste ato representado pela 

Prefeito Municipal Sr. RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, portador do CPF/MF sob o 

nº 232.242.319-04, com domicílio especial na Rua Cândido de Abreu, nº 817, Centro Cívico, 

Curitiba - Paraná. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência do 

Convênio nº 042/2018, nos termos das Cláusulas Segunda e Terceira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO 

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 810 (oitocentos e dez) dias, a partir de 

19 de maio de 2023 até 6 de agosto de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 6 de 

agosto de 2025 até 2 de fevereiro de 2026. 

 

Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e 

aprovado pela autoridade competente (fls.14, mov. 13), parte integrante do plano de trabalho, 

fica alterado e, sem alteração das demais disposições deste. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 

15.608/2007. 

 

 

Curitiba, 19 de maio de 2023. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 

SANDRO ALEX  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 

(Assinado Digitalmente) 

FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Diretor-Presidente do DER/PR  

 

(Assinado Digitalmente) 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO  

Prefeito de Curitiba 
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